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PORTARIA Nº 101/89 
  

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 
do Estado de Coiãs, Desembargador JOAQUIM 
HENRIQUE DE SÃ, no uso de suas atribuições 

legais e, tendo em vista a solicitação fei 
ta a esta Casa pelo Excelentíssimo Senhor 
Ministro Presidente do Colendo Tribunal Su 
perior Eleitoral, via do ofício nº. 301/895 
datado de 12 do corrente mes e pedido ver 
bal feito pelo Excelentíssimo Senhor Desem 
bargador JOSÊ MARIA DAS NEVES, Presidente 
do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do 
Tocantins, 

RESOLVE: 

Arbitrar, nos termos da Resolução nº 11.261, 

de 11 de maio de 1.982, aos magistrados abaixo relacionados, '! 

as seguintes diárias: 

1)- Des. JOÃO ALVES DA COSTA, de — MIRACEMA 

DO TOCANTINS para BURITÍ DO TOCANTINS, PRAIA NORTE e SAMPAIO, 

5 (cinco) diárias no valôr de NCZ$ 71,00 (setenta e um Cruza 

dos Novos, cada; 

2)- Des. ANTÔNIO FELIX GONÇALVES, de MIRACE 

MA DO TOCANTINS para NOVA ROSALÂNDIA, 5 (cinco) diárias no va 

10r de NCZ$ 71,00 (setenta e um Cruzados Novos), cada; 

3)- Des. JOSÉ LIBERATO COSTA PÓVOA, de MIRA 

CEMA DO TOCANTINS para PORTO ALEGRE DO TOCANTINS, 5 (cinco) dia 

rias no valôr de NCZ$ 71,00 (setenta e um Cruzados Novos), ca 

das 

4)- Des. AMADO CYLTON ROSA, de MIRACEMA DO 

TOCANTINS para CASEARA e GOIANORTE, 5 (cinco) diárias no valor 

de NCZ$ 71,00 (setenta e um Cruzados Novos), cada; 

5)- Dr.. JOSÉ DE MOURA FILHO, de MIRACEMA 

DO TOCANTINS para APARECIDA DO RIO NEGRO, BARROLÂNDIA, DIVINÔ 

POLIS, MARIANÓPOLIS DO TOCANTINS e SANTA TEREZA DO TOCANTINS, 

5 (cinco) diárias no valor de NCZ$ 62,00 (sessenta e dois Cru 

zados Novos), cada; 

6)- Dr. IZAÚ LUIZ RODRIGUES SALGADO, de PA 

RAÍSO DO TOCANTINS para COMBINADO, (cinco) diárias no valôr de 

CONTINUA.  
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NCZê 62,00 (sessenta e dois Cruzados Novos), cada; 

7)- Dra. WILAMARA LEILA DE ALMEIDA, de GUA 

RAÍ para BERNARDO SAYÃO e PEQUIZEIRO, 5 (cinco) diárias no va 

10r de NCZ$ 62,00 (sessenta e dois Cruzados Novos), cada; 

8)- Dr. BERNARDINO LIMA LUZ, de PORTO NACIO 

NAL para TAQUARUÇÕ DO PORTO, 5 (cinco) diárias no valôr de 

NCZ$ 62,00 (sessenta e dois Cruzados Novos), cada e, 

9)- Dr. DANTEL DE OLIVEIRA NEGRY, de PORTO 

NACIONAL para SANTA ROSA DO TOCANTINS, 5 (cinco) diárias no va 

lôr de 62,00 (sessenta e dois Cruzados Novos), cada. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE 

Gabinete da Presidencia do Tribunal Regio 

nal Eleitoral do Estado de Goiás, em Goiânia, aos 12 de abril 

de 1.989, 

   
DES / 

PRESIDENTE DO TRE - CO.


